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TERMO DE CONTRATO  

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS 

DE HORTOLÂNDIA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 194/2026 

CONTRATO ADMINISTRA-

TIVO Nº 006/2026, RESUL-

TANTE DA DISPENSA Nº 

005/2026, QUE FAZEM ENTRE 

SI O INSTITUTO DE PREVI-

DÊNCIA DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS MUNICIPAIS DE 

HORTOLÂNDIA E GENTE SE-

GURADORA S/A. 

 

O HORTOPREV – INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS MUNICIPAIS DE HORTOLÂNDIA, autarquia municipal, sediada na 

Rua Alda Lourenço Francisco nº 160, Bairro Remanso Campineiro, CEP: 

13.184-310, Município de Hortolândia, São Paulo, inscrito no CNPJ sob o nº 

01.335.616.0001/86, neste ato representado por sua Diretora Superintendente, 

MARIA LUISA DENADAI, brasileira, solteira, portadora da Cédula de 

Identidade RG nº. XXXXXXXX/SP, devidamente inscrita junto ao Cadastro de 

Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda CPF/MF sob o n°.XXXXXXXXX, 

residente e domiciliada nesta cidade, acompanhada pela Diretora 

Administrativo/Financeiro, CÉLIA REGINA DE FREITAS PEREIRA, brasileira, 

casada, portadora da cédula de identidade R.G. nº XXXXXXXXX/SP 

devidamente inscrita junto ao Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da 
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Fazenda CPF/MF sob o n°. XXXXXXXXX, residente e domiciliada nesta cidade, 

ora denominados simplesmente CONTRATANTES, e de outro lado GENTE 

SEGURADORA S.A., pessoa jurídica de direito privado com sede na Rua 

Marechal Floriano Peixoto, n.º 450, bairro Centro Histórico, no Município de 

Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul, inscrita no CNPJ sob n.º 

90.180.605/0001-02 neste ato representada por seu procurador sr. CARLOS 

EDUARDO PINTO DE SOUZA, brasileiro, portador da Cédula de Identidade 

RG: nº. XXXXXXXXXXX SJS/RS, devidamente inscrito junto ao Cadastro de 

Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda CPF/MF sob o n°. XXXXXXXXX 

residente e domiciliado na Rua Carlos Ferreira nº 325/103, bloco 07, bairro 

Teresópolis, município de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul, ora 

denominada simplesmente CONTRATADA, têm entre si justo e pactuado o que 

se segue, mediante as cláusulas e condições seguintes, que reciprocamente 

outorgam e aceitam:  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa para a 

prestação de serviço de seguro predial do Hortoprev, conforme condi-

ções, quantidades e especificações estabelecidas no Aviso de Dispensa 

Eletrônica nº 005/2026 e seus anexos, de acordo com as especificações con-

tidas no Termo de referência, e nas demais condições contidas neste Termo 

contratual. 

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
 

1.2.1. O Edital da Licitação; 
1.2.2. O Termo de Referência; 
1.2.3. A Proposta do contratado; 
1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
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CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA E AMPARO LEGAL 

2.1 O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a partir de 

sua assinatura, nos termos do artigo 106 da Lei Federal 14.133/2021, podendo 

ser prorrogado nos termos do artigo 107 do mesmo Diploma Legal. 

 

2.2 Após 12 (doze) meses os preços poderão ser reajustados conforme ín-

dice IPCA/IBGE, tendo como base a data da apresentação das propostas. 

 
2.3 O presente Contrato Administrativo é regido pelas disposições contidas 

na Lei Federal nº 14.133/2.001, suas alterações e demais normas complemen-

tares de direito privado e disposições deste instrumento, bem como as disposi-

ções contidas no Processo Administrativo protocolado sob n° 194/2026, origi-

nário do Procedimento Licitatório instaurado na modalidade de Dispensa Ele-

trônica n° 005/2026, seus Anexos, tudo fazendo parte integrante do presente 

instrumento contratual, como se no mesmo transcritos fossem. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES 

3.1 Sem prejuízo das obrigações descritas no Termo de referências, São 

obrigações da CONTRATADA: 

 
3.1.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste 

Contrato e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os 

riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 

observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

3.1.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, 
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de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 

1990); 

3.1.3 Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 

horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o 

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

3.1.4 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor 

do contrato ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) 

e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

3.1.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas ex-

pensas, no total ou em parte, no prazo fixado no Termo de Referência, os 

bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 

da execução ou dos materiais empregados; 

3.1.6 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução 

do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administra-

ção ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 

o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará 

autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exi-

gida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

3.1.7 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações tra-

balhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em 

legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade 

ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

3.1.8 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) 

horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local 

da execução do objeto contratual. 

3.1.9 Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que 

ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

 

3.1.10 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilita-

ção na licitação; 

3.1.11 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a re-

serva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabi-

litado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 

cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

3.1.12 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados 

que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 

14.133, de 2021); 

3.1.13 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência 

do cumprimento do contrato; 

3.1.14 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 

dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos 

custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 

satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando 

ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

3.1.15 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, 

estadual ou municipal, as normas de segurança do contratante; 

3.1.16 Alocar os empregados necessários, com habilitação e 

conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às 

recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

 

3.1.17 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da 

legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, 

mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 

3.1.18 Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e 

aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às 

especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

3.1.19 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 

dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de 

quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

 

3.2 Sem prejuízo das obrigações descritas no Termo de referências, são 

obrigações da CONTRATANTE: 

 

3.2.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo 

Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos; 

3.2.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de 

Referência; 

3.2.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incor-

reções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, 

reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
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3.2.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumpri-

mento das obrigações pelo Contratado; 

3.2.5 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que per-

tence à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liqui-

dação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do 

objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 

da Lei nº 14.133, de 2021; 

3.2.6 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao 

fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no pre-

sente Contrato; 

3.2.7 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Con-
trato; 
3.2.8 Cientificar o órgão de representação judicial do HORTOPREV 

para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obri-

gações pelo Contratado; 

3.2.9 Explicitamente emitir   decisão   sobre   todas   as   solicitações   

e   reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalva-

dos os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protela-

tórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

 

3.2.9.1 A Administração terá o prazo de 01 (um) mês, a contar da 

data do protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorroga-

ção motivada, por igual período. 

 

3.2.10 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilí-

brio econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 

01 (um) mês. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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3.2.11 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo 

administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratu-

ais. 

3.2.12 A Administração não responderá por quaisquer compromissos as-

sumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução 

do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decor-

rência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordi-

nados. 

3.2.13 A gestão e fiscalização do Contrato ficará a cargo de um servidor 

devidamente nomeado, vinculado à Diretoria de Serviços Administrativos 

e Financeiros. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO 

4.1. A contratada, quando do cumprimento, emitirá as respectivas notas fis-

cais/faturas, discriminando as quantidades, produtos fornecidos e/ou serviço 

executado; 

4.2. Após a efetiva entrega e conferência dos itens e/ou execução serviço, o 

(s) profissional (is) responsável (is) promoverá (ão) o ateste na (s) nota (s) fiscal 

(is), encaminhando-as para pagamento. 

4.3. Os pagamentos serão efetuados em 10 (dez) dias corridos após emis-

são da Nota Fiscal. 

 

4.4. Por força da Instrução Normativa RFB nº 2043/2021, para fins Tributá-

rios, os valores para recolhimento previdenciário (INSS) devem estar discrimi-

nados na Nota Fiscal; 
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4.5. Considerando decisão proferida pelo STF – RE 1.293.453 em 

11/10/2021 e por força do Decreto Municipal 4.947/2021 que trata das regras 

de retenção de tributos no pagamento a fornecedores por Órgãos e Entidades 

do Poder Executivo, dispostas na Instrução Normativa RFB nº 1234/2012, ao 

efetuar os pagamentos a CONTRATANTE procederá à retenção do imposto de 

renda (IR). 

4.5.1 As retenções serão realizadas no momento do pagamento dos 

valores decorrentes da prestação de serviços contratados ou forneci-

mento dos bens contratados, uma vez atestados e liquidados, mediante 

recolhimento aos cofres municipais, nos termos do inciso I do art. 158 da 

Constituição Federal de 1988; 

4.5.2 As retenções serão efetuadas sobre qualquer forma de paga-

mento, inclusive os pagamentos antecipados por conta de fornecimento 

de bens ou prestação de serviços, para entrega futura; 

4.5.3 Não estão sujeitos à retenção do IR na fonte os pagamentos rea-

lizados a pessoas ou serviços e mercadorias elencados no art. 4º da Ins-

trução Normativa RFB nº 1234, de 11 de janeiro de 2012. 

 

4.6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRA-

TADA não tenha concorrido de alguma deverá ser acrescido de encargos mo-

ratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista 

para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por 

cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM= I x N x VP 
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EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor 
originariamente devido;  

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I = (6 / 100) 

        365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e 
a data do efetivo pagamento; 

VP = Valor da Parcela em atraso. 

 

CLAUSULA QUINTA - DOS PREÇOS E REAJUSTE 

 

5.1. O valor total do presente Contrato é de R$ 1.000,00 (um mil reais) con-

forme condições constantes da Proposta Comercial da CONTRATADA, con-

forme tabela abaixo: 

LOTE 

 

ITEM 

 

DESCRIÇÃO 
UNIDADE 

DE MEDIDA 
QUANT. PREÇO 

LOCAL DE 

EXECUÇÃO 

PRAZO DE 

EXECUÇÃO 

1 1 Seguro predial serviço 1 R$ 1.000,00 Hortoprev 12 meses 

 

5.2. Os preços propostos serão considerados completos e abrangem todos 

os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais), 

bem como o valor do frete até o local da entrega e demais custos diretos e 

indiretos pertinentes ao objeto contratual. 

 

5.3. O valor global total será pago conforme ATA DA SESSÃO PÚBLICA, 

que compreende todos os custos necessários à execução dos serviços e objeto 
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desta contratação, inclusive os referentes a despesas trabalhistas, previdenci-

árias, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outras despesas e encargos 

necessários à sua execução de modo que nenhuma outra remuneração seja 

devida à contratada além do valor ora estipulado. 

5.4. Os preços poderão ser reajustados após negociação entre as partes, 

observando-se como limite máximo a variação do índice IPCA/IBGE. O reajus-

tamento junto à CONTRATADA será sobre o serviço de agenciamento de via-

gens e hospedagens. 

5.5. O reajuste de preços deverá ser solicitado formalmente pela contratada. 

5.5.1 Para a concessão do reajuste deverá ser comprovado que a con-

tratada não concorreu para que o prazo inicialmente pactuado não te-

nha sido cumprido. 

5.6. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano 

será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

5.7. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, 

o contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última varia-

ção conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divul-

gado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

5.8. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

 

CLÁUSULA SEXTA - LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS – LGPD 
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6.1 As partes se comprometem a proteger os direitos fundamentais de liber-

dade e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa 

natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, 

nos termos da Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD (Lei nº 13.709, de 14 

de agosto de 2018); 

6.1.1 O tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases 

legais previstas nas hipóteses dos artigos 7º, 11 e/ou 14 da Lei nº 

13.709/2018 às quais se submeterão os serviços, e para propósitos legí-

timos, específicos, explícitos e informados ao titular. 

 

6.2 A CONTRATADA obriga-se ao dever de proteção, confidencialidade, si-

gilo de toda informação, dados pessoais e base de dados a que tiver acesso, 

nos termos da LGPD, suas alterações e regulamentações posteriores, durante 

o cumprimento do objeto descrito no instrumento contratual; 

6.2.1 A CONTRATADA não poderá se utilizar de informação, dados pes-

soais ou base de dados a que tenham acesso, para fins distintos da exe-

cução dos serviços especificados no instrumento contratual; 

6.2.2 Em caso de necessidade de coleta de dados pessoais dos titula-

res mediante consentimento, indispensáveis à própria prestação do ser-

viço, esta será realizada após prévia aprovação do HORTOPREV, respon-

sabilizando- se a CONTRATADA pela obtenção e gestão. 

 

6.3 A CONTRATADA obriga-se a implementar medidas técnicas e adminis-

trativas aptas a promover a segurança, a proteção, a confidencialidade e o si-

gilo de toda informação, dados pessoais e/ou base de dados que tenha acesso, 

a fim de evitar acessos não autorizados, acidentes, vazamentos acidentais ou 
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ilícitos que causem destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer ou-

tra forma de tratamento inadequado ou ilícito; tudo isso de forma a reduzir o 

risco ao qual o objeto do contrato ou o HORTOPREV está exposto; 

6.4 A CONTRATADA deverá manter os registros de tratamento de dados 

pessoais que realizar, assim como aqueles compartilhados, com condições de 

rastreabilidade e de prova eletrônica a qualquer tempo; 

6.4.1 A CONTRATADA deverá permitir a realização de auditorias do 

HORTOPREV e disponibilizar toda a informação necessária para de-

monstrar o cumprimento das obrigações relacionadas à sistemática de 

proteção de dados; 

6.4.2 A CONTRATADA deverá apresentar ao HORTOPREV, sempre 

que solicitado, toda e qualquer informação e documentação que com-

provem a implementação dos requisitos de segurança especificados na 

contratação, de forma a assegurar a auditabilidade do objeto contratado, 

bem como os demais dispositivos legais aplicáveis. 

6.5 A CONTRATADA se responsabilizará por assegurar que todos os seus 

colaboradores, consultores, e/ou prestadores de serviços que, no exercício das 

suas atividades, tenham acesso e/ou conhecimento da informação e/ou dos 

dados pessoais, respeitem o dever de proteção, confidencialidade e sigilo, de-

vendo estes assumir compromisso formal de preservar a confidencialidade e 

segurança de tais dados, documento que deverá estar disponível em caráter 

permanente para exibição ao HORTOPREV, mediante solicitação; 

6.5.1 A CONTRATADA deverá promover a revogação de todos os privi-

légios de acesso aos sistemas, informações e recursos do HORTOPREV, 

em caso de desligamento de funcionário das atividades inerentes à exe-

cução do presente Contrato. 
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6.6 A CONTRATADA não poderá disponibilizar ou transmitir a terceiros, sem 

prévia autorização por escrito, informação, dados pessoais ou base de dados 

a que tenha acesso em razão do cumprimento do objeto deste instrumento con-

tratual; 

6.6.1 Caso autorizada transmissão de dados pela CONTRATADA a ter-

ceiros, as informações fornecidas/compartilhadas devem se limitar ao es-

tritamente necessário para o fiel desempenho da execução do instru-

mento contratual. 

6.7 A CONTRATADA deverá adotar planos de resposta a incidentes de se-

gurança eventualmente ocorridos durante o tratamento dos dados coletados 

para a execução das finalidades deste contrato, bem como dispor de mecanis-

mos que possibilitem a sua remediação, de modo a evitar ou minimizar eventu-

ais danos aos titulares dos dados; 

6.8 A CONTRATADA deverá comunicar formalmente e de imediato ao HOR-

TOPREV, por meio do Gestor do Contrato, a ocorrência de qualquer risco, ame-

aça ou incidente de segurança que possa acarretar comprometimento ou dano 

potencial ou efetivo a Titular de dados pessoais, evitando atrasos por conta de 

verificações ou inspeções; 

6.8.1 A comunicação acima mencionada não eximirá a CONTRATADA 

das obrigações, e/ou sanções que possam incidir em razão da perda de 

informação, dados pessoais e/ou base de dados. 

6.9 Encerrada a vigência do contrato ou após a satisfação da finalidade pre-

tendida, a CONTRATADA interromperá o tratamento dos dados pessoais dis-

ponibilizados pelo HORTOPREV e, em no máximo trinta dias, sob instruções e 

na medida do determinado por este, eliminará completamente os Dados Pes-

soais e todas as cópias por ventura existente (seja em formato digital ou físico), 
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salvo quando a CONTRATADA tenha que manter os dados para cumprimento 

de obrigação legal; 

6.10 A CONTRATADA ficará obrigada a assumir total responsabilidade e res-

sarcimento por todo e qualquer dano e/ou prejuízo sofrido incluindo sanções 

aplicadas pela autoridade nacional decorrentes de tratamento inadequado dos 

dados pessoais compartilhados pelo HORTOPREV para as finalidades preten-

didas neste contrato; 

6.11 A CONTRATADA ficará obrigada a assumir total responsabilidade pelos 

danos patrimoniais, morais, individuais ou coletivos que venham a ser causa-

dos em razão do descumprimento de suas obrigações legais no processo de 

tratamento dos dados compartilhados pelo HORTOPREV. 

6.11.1 Eventuais responsabilidades serão apuradas de acordo com o 

que dispõe o Capítulo VI, Seção III, da LGPD. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

7.1 As infrações e sanções administrativas serão consideradas e aplicadas 

nos termos da Lei 14.133/2021 e do Decreto Municipal 5.181 de 24 de janeiro 

de 2023, além das penalidades e multa que pode variar de 0,5% à 30% do 

contrato. 

7.2 A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipó-

tese alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados.  
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CLÁSULA OITAVA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

 

8.1 O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, 

independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas 

as partes contraentes. 

8.2 O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus 

para o Contratante, quando esta não dispuser de créditos orçamentários 

para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe 

oferece vantagem. 

8.3 A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário 

do contrato, desde que haja a notificação do contratado pelo contratante 

nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia. 

8.4 Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este 

subitem ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a 

extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 

8.5 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 

estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos 

no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados 

o contraditório e a ampla defesa. 

8.6 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei 

 
8.7 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 

empresa não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de 

concluir o contrato. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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8.8 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, 

deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

8.9 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de: 

 
8.9.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente  

cumpridos; 

8.9.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

8.9.3 Indenizações e multas. 

 
8.10 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento 

do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida 

indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 

14.133, de 2021). 

 

CLÁUSULA NONA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA  

9.1 As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão por conta 

da dotação consignada em 2026 no orçamento vigente da CONTRATANTE, a 

seguir: 

Hortoprev 
01.01.09.272.0301.2140.339039.04.6900000  

Outros serviços de terceiros – Pessoa Jurídica.   

 

9.2  A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indi-

cada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos 

correspondentes, mediante apostilamento. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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CLÁUSULA DÉCIMA – DOS CASOS OMISSOS 

 

10.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as dispo-

sições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas aplicáveis e, sub-

sidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Có-

digo de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES 

 

11.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 

124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% 

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

11.3 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser reali-

zados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma 

do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA PUBLICIDADE 

 

12.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Na-

cional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 

14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção 

ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm
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n. 7.724, de 2012. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

13.1 A interpretação e aplicação dos termos contratuais serão regidas pelas 

leis brasileiras e o Juízo da Comarca de Hortolândia – Estado de São Paulo, 

terá jurisdição e competência sobre qualquer controvérsia resultante deste con-

trato, constituindo assim o foro de eleição, prevalecendo sobre qualquer outro, 

por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente, por 

si e seus sucessores em três vias iguais e rubricadas, para todos os fins de 

direito. 

Hortolândia, 26 de maio de 2026. 

 

MARIA LUISA DENADAI 
Diretora Superintendente 

HORTOPREV 
 

 

CÉLIA REGINA DE FREITAS PEREIRA 
Diretora Adm. e Financeira 

HORTOPREV 
 

 

CARLOS EDUARDO PINTO DE SOUZA 
Representante Legal 

GENTE SEGURADORA S/A 
 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm
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ANEXO I 

TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO 
 

CONTRATANTE: INST. DE PREV. DOS SERV. PUB. MUN. DE 

HORTOLÂNDIA 

 CONTRATADO: GENTE SEGURADORA S/A 

OBJETO: Contratação de empresa para a prestação de serviço de seguro 

predial 

 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) O ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento 

de sua execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo 

tribunal de contas do estado de são paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo 

sistema eletrônico; 

b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das 

manifestações de interesse, despachos e decisões, mediante regular 

cadastramento no sistema de processo eletrônico, em consonância com o 

estabelecido na resolução nº 01/2011 do TCE/SP; 

c) Além de disponíveis no processo eletrônico, todos os despachos e 

decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão 

publicados no diário oficial do estado, caderno do poder legislativo, parte do 

tribunal de contas do estado de são paulo, em conformidade com o artigo 90 

da lei complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de 

então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do código de 

processo civil; 

d) As informações pessoais dos responsáveis pela contratante e 
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interessados estão cadastradas no módulo eletrônico do “cadastro corporativo 

TCE/SP – CADTCESP”, nos termos previstos no artigo 2º das instruções nº 

01/2020, conforme “declaração(ões) de atualização cadastral” anexa (s); 

e) É de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados 

sempre atualizados. 

f) Damo-nos por notificados para: 

g) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e 

consequente publicação; 

h) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e 

regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

i) LOCAL e DATA: Hortolândia, 26 de maio de 2026 

 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: MARIA LUISA DENANDAI 

Cargo: DIRETORA SUPERINTENDENTE 

 CPF: XXXXXXXXX 

Assinatura: 

 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU 

RATIFICAÇÃO DA DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome: MARIA LUISA DENANDAI 

Cargo: DIRETORA SUPERINTENDENTE 

 CPF: XXXXXX 

Assinatura:  
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RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

PELO CONTRATANTE: 

Nome: CELIA REGIA DE FREITAS PEREIRA 

Cargo: DIRETORA ADMINISTRATIVO/FINANCEIRO 

 CPF: XXXXXXXXXX 

Assinatura: 

 

PELA CONTRATADA: 

Nome: CARLOS EDUARDO PINTO DE SOUZA 

Cargo: REPRESENTANTE LEGAL 

 CPF: XXXXXXXXXXX 

Assinatura:  

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 
Nome: CELIA REGINA PEREIRA DE FREITAS 

Cargo: DIRETORA ADMINISTRATIVO/FINANCEIRO 

 CPF: XXXXXXXXX 

Assinatura:  

 

GESTOR(ES) DO CONTRATO: 
Nome: CARLOS EDUARDO CORREA FIOQUE 

Cargo: AJUDANTE DE SERVIÇOS GERAIS 

 CPF: XXXXXXXXXXXXX 

Assinatura:  
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ANEXO LC-02 - DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP 

CONTRATANTE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS E MUNICIPAIS DE HORTOLÂNDIA - HORTOPREV 

CNPJ Nº: 01.335.616/0001-86 

CONTRATADA: GENTE SEGURADORA S.A 

CNPJ Nº: 90.180.605/0001-02 

CONTRATO N° (DE ORIGEM): 006/2026 

DATA DA ASSINATURA: 26 de maio de 2026 

VIGÊNCIA: 12 meses 

OBJETO: Contratação de empresa para a prestação de serviço de seguro 

predial 

VALOR (R$): 1.000,00 

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra 

epigrafada, sob as penas da Lei, que os demais documentos originais, 

atinentes à correspondente licitação, encontram-se no respectivo processo 

administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados. 

Em se tratando de obras/serviços de engenharia: 

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra 

epigrafada, sob as penas da Lei, que os demais documentos originais, 

atinentes à correspondente licitação, em especial, os a seguir relacionados, 

encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à 

disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos 

quando requisitados: 

a) memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma físico-financeiro; 

b) orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os 

seus custos unitários; 
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c) previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obriga-

ções decorrentes de obras ou serviços a serem executados no exercício fi-

nanceiro em curso, de acordo com o respectivo cronograma; 

d) comprovação no Plano Plurianual de que o produto das obras ou serviços foi 

contemplado em suas metas; 

e) as plantas e projetos de engenharia e arquitetura.  

 

LOCAL e DATA: 26/05/2026 

RESPONSÁVEL: MARIA LUISA DENADAI 

 


